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Os factos 

1. No presente processo, a Comissão pre
tende obter uma declaração no sentido de 
que a República Federal da Alemanha não 
cumpriu as obrigações que lhe incumbem 
por força dos artigos 5.°, 6.° e 16.° da Direc
tiva 79/112/CEE do Conselho, de 18 de 
Dezembro de 1978, relativa à aproximação 
das legislações dos Estados-Membros respei
tantes à rotulagem, apresentação e publici
dade dos géneros alimentícios destinados ao 
consumidor final 1, e por força do artigo 30.° 
e seguintes do Tratado, ao exigir que, com 
vista a serem comercializados na Alemanha, 
certos géneros alimentícios, que contêm um 
ingrediente que não é tradicionalmente utili
zado nesses géneros alimentícios na Alema
nha, devem conter uma menção adicional, 
indicando o ingrediente em causa, mesmo 
que o mesmo já conste da lista de ingredien
tes constante da embalagem. 

2. Os géneros alimentícios em questão são 
os molhos «sauce hollandaise» e «sauce béar
naise» e certos produtos de pastelaria con
tendo um aditivo chamado E 160 F. Tradici

onalmente, na Alemanha, o molho «sauce 
hollandaise» é fabricado com manteiga e 
ovos e o molho «sauce béarnaise» é fabricado 
com ovos, manteiga e chalotas. Em alguns 
outros Estados-Membros, o ovo e a manteiga 
são substituídos por gorduras vegetais 
quando esses molhos são produzidos indus
trialmente. Quando teve início o processo 
administrativo previsto pelo artigo 169.° do 
Tratado, as autoridades alemãs proibiam a 
comercialização dos molhos «sauce hollan
daise» e «sauce béarnaise» que contivessem 
gorduras vegetais em vez de ovos. O 
Governo alemão informou a Comissão, por 
carta de 9 de Outubro de 1991, de que a 
proibição seria revogada. Em vez dela, as 
autoridades alemãs exigem agora que os 
molhos «sauce hollandaise» e «sauce béar
naise» ostentem uma indicação adicional no 
rótulo, indicando que o produto contém gor
duras vegetais. Exigem também que os pro
dutos de pastelaria que contenham o aditivo 
E 160 F indiquem este facto em separado no 
rótulo, quando a coloração amarela do pro
duto é tal que as autoridades considerem que 
os consumidores seriam levados a crer que 
eles contêm ovos. 

3. As autoridades alemãs baseiam estas 
exigências da rotulagem adicional no § 17 da 
lei de 15 de Agosto de 1974, a Lebensmittel 
und Bedarfsgegenständegesetz (a seguir 
«LMBG»). O § 17, n.° 2, da LMBG proíbe a 

* Língua original: inglês. 
1 — JO 1979, L 33, p. 1; EE 13 F9 p. 162. 
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venda de géneros alimentícios sem rotulagem 
suficientemente precisa, quando tenham uma 
composição que não corresponde à prática 
comercial, de forma a diminuir significativa
mente a sua utilidade ou valor, inter alia, 
quando tenham uma aparência que pode 
conduzir os compradores a crer que são de 
qualidade superior à sua qualidade efectiva. 
O § 17, n.° 5, proíbe a venda de géneros ali
mentícios com um nome, uma especificação 
ou uma apresentação que possa induzir em 
erro o comprador. Em particular, o consumi
dor pode ser induzido em erro se são atribuí
dos certos efeitos a géneros alimentícios, 
quando o estado dos conhecimentos científi
cos não permite declarar tais efeitos ou não 
permite fazê-lo em medida suficientemente 
precisa. De igual modo, o consumidor pode 
ser induzido em erro se o nome, as especifi
cações, a apresentação, representações ou 
outras expressões são utilizadas para indicar 
a sua origem, a sua quantidade, o peso, a data 
de fabrico ou de embalagem, a sua durabili
dade ou outros elementos relevantes para 
afirmar a sua qualidade, de uma maneira sus
ceptível de induzir em erro. O § 47, n.° 1, da 
LMBG proíbe a importação para a Alema
nha de produtos que não correspondam à 
regulamentação sobre géneros alimentícios 
em vigor nesse país. 

4. A LMBG foi alterada por uma lei de 18 
de Dezembro de 1992. Em particular, foi adi
tado um novo § 47a que estabelece que, a 
partir de 1 de Janeiro de 1993, os géneros ali
mentícios a que se aplica a LMBG e que 
sejam legalmente produzidos e colocados no 
mercado em outro Estado-Membro, ou que 

sejam originários de um país terceiro, mas 
tenham sido legalmente colocados no mer
cado num Estado-Membro, podem ser 
importados e colocados no mercado alemão, 
mesmo que não sejam conformes com a 
legislação correspondente em vigor na Repú
blica Federal da Alemanha. O novo § 47a 
prevê também, no n.° 4, que, se os géneros 
alimentícios não obedecerem ao disposto na 
LMBG, esse facto deverá ser especificado no 
rótulo de uma forma adequada, na medida 
exigida pela protecção dos consumidores. 

A legislação comunitária relevante 

5. O artigo 5.° da Directiva 79/112/CEE do 
Conselho (a seguir «directiva») prevê: 

«1. A denominação de venda de um género 
alimentício é a denominação prevista pelas 
disposições legislativas, regulamentares ou 
administrativas que lhe são aplicáveis e, na 
sua ausência, o nome consagrado pela prática 
do Estado-Membro onde se efectua a venda 
ao consumidor final ou uma descrição do 
género alimentício e, se necessário, da sua 
utilização, suficientemente pormenorizada 
para permitir ao comprador conhecer a natu
reza real do produto e distingui-lo dos pro
dutos com os quais poderia ser confundido. 
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2. A denominação de venda não pode ser 
substituída por uma marca de fabrico ou 
comercial ou uma denominação de fantasia. 

3. A denominação de venda incluirá ou será 
acompanhada da indicação do estado físico 
em que se encontra o género alimentício ou 
do tratamento específico a que foi submetido 
(por exemplo: em pó, liofilizado, congelado, 
concentrado, fumado) quando a omissão 
desta indicação for susceptível de originar 
confusão no espírito do comprador.» 

6. O artigo 6.°, nas partes com interesse, 
estabelece: 

«1. A lista dos ingredientes será mencionada 
em conformidade com o presente artigo e 
com os anexos. 

2. ... 

3. ... 

4. a) Entende-se por ingrediente qualquer 
substância, incluindo os aditivos, utili
zada no fabrico ou preparação de um 
gênero alimentício e ainda presente no 

produto acabado, eventualmente sob 
forma alterada; 

b) Quando um ingrediente de um gênero 
alimentício tiver sido elaborado a par
tir de vários ingredientes, estes últimos 
serão considerados como ingredientes 
deste gênero; 

c) Não serão contudo considerados como 
ingredientes: 

i) ... 

ii) — os aditivos: 

— cuja presença num gênero ali
mentício seja devida unicamente 
ao facto de estarem contidos 
num ou vários ingredientes 
desse género e desde que não 
tenham nenhuma função tecno
lógica no produto acabado, 

— que sejam utilizados como auxi
liares de processamento; 
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— substâncias utilizadas, em 
doses estritamente necessárias, 
como solventes ou suportes de 
aditivos e de aromas. 

5. a) A lista dos ingredientes deve ser esta
belecida pela enumeração de todos os 
ingredientes que constituem o gênero 
alimentício, por ordem de peso decres
cente no momento do seu fabrico. 
Deve ser precedida de uma indicação 
adequada incluindo a palavra 'ingredi
entes'. 

6. As disposições comunitárias, e na sua 
ausência, as disposições nacionais podem 
prever, para certos géneros alimentícios, que 
a denominação de venda deve ser acompa
nhada pela indicação de um ou vários ingre
dientes determinados. 

O procedimento previsto no artigo 16.° 
aplicar-se-á às eventuais disposições nacio
nais.» 

7. O artigo 16.°, na parte que interessa, 
prevê: 

«Nos casos em que for feita remissão para o 
presente artigo, aplicar-se-á o procedimento 
seguinte: 

2. N o caso de um Estado-Membro achar 
necessário adoptar uma nova legislação, deve 
comunicar à Comissão e aos outros Estados-
-Membros as medidas previstas, especifi
cando os motivos que as justificam. A 
Comissão consultará os Estados-Membros 
no âmbito do Comité permanente dos Géne
ros Alimentícios, quando julgue útil tal con
sulta ou quando um Estado-Membro o soli
cite. 

O Estado-Membro só poderá adoptar as 
medidas previstas, três meses após ter feito 
esta comunicação e sob condição de não ter 
recebido, da Comissão, um parecer contrá
rio. 
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Neste último caso e antes do termo do prazo 
acima referido, a Comissão dará início ao 
procedimento previsto no artigo 17.° para 
decidir se as medidas propostas podem ser 
aplicadas, mediante alterações adequadas, se 
for caso disso.» 

A violação do artigo 6.° da Directiva 
79/112/CEE do Conselho 

8. A Comissão alega, em primeiro lugar, que 
a Alemanha deveria ter notificado as medidas 
que adoptou para impor a exigência de rotu
lagem adicional: não o fez e, consequente
mente, violou os artigos 6.°, n.° 6, e 16.°, 
n.° 2, da directiva. 

9. A Alemanha alega que não violou os arti
gos 6.°, n.° 6, e 16.° da directiva. Considera 
que os §§ 17 e 47a, n.° 4, da LMBG não são 
medidas que exijam notificação na acepção 
do artigo 6.°, n.° 6, da directiva: o seu objec
tivo é muito mais amplo, uma vez que não se 
aplicam apenas aos géneros alimentícios, 
seguem a mesma filosofia que o artigo 2° da 
directiva e só têm efeitos, na prática, quando 

são adoptadas medidas em relação a casos 
individuais. O § 47a da LMBG foi notificado 
à Comissão em conformidade com a Direc
tiva 83/189/CEE do Conselho, de 28 de 
Março de 1983, relativa a um procedimento 
de informação no domínio das normas e 
regulamentações técnicas2. A Alemanha 
alega também que as medidas individuais não 
são também abrangidas pela obrigação de 
notificação contida na directiva: não são 
«disposições» na acepção da directiva. Alega 
que não há legislação nacional que regula
mente os ingredientes dos géneros alimentí
cios em questão. É só pelo uso tradicional 
que estes géneros alimentícios não contêm 
gorduras vegetais ou E 160 F, consoante os 
casos. 

10. Em minha opinião, é desnecessário exa
minar o problema da falta de notificação das 
medidas adoptadas em relação ao molho 
«sauce béarnaise» e ao molho «sauce hollan
daise», uma vez que essa falta não foi identi
ficada como infracção no parecer fundamen
tado da Comissão no tocante a estes 
produtos (anexo 3 da petição). Além disso, a 
única disposição da directiva mencionada na 
parte dispositiva do parecer fundamentado é 
o artigo 5.° É jurisprudência constante que é 
o parecer fundamentado da Comissão que 
determina o objecto do processo subse
quente perante o Tribunal de Justiça em con-

2 — JO 1983, L 109, p. 8; EE 13 F14 p. 34. 
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formidade com o artigo 169.° do Tratado; o 
parecer fundamentado da Comissão e a sua 
petição devem assentar nos mesmos funda
mentos e argumentos 3. 

11. Sou de opinião de que, ao não comunicar 
as medidas que tomou em relação à rotula
gem e à comercialização de certos produtos 
de pastelaria, em relação aos quais era exigida 
a menção adicional do aditivo E 160 F, a Ale
manha violou o disposto no artigo 6.°, n.° 6, 
da directiva. 

12. O artigo 6.°, n.° 6, da directiva comporta 
uma obrigação clara de os Estados-Membros 
notificarem, de acordo com o procedimento 
previsto no artigo 16.°, as disposições nacio
nais que estabelecem que o nome sob o qual 
um género alimentício específico é vendido 
deve ser acompanhado pela menção de um 
determinado ingrediente. O que a Alemanha 
alega, com efeito, é que o artigo 6.°, n.° 6, 
exige somente a notificação de medidas 
gerais («disposições») relativas a géneros ali
mentícios, enquanto as medidas que visam 
individualmente produtos ou marcas não 
necessitam de ser notificadas. 

13. Não concordo com a argumentação da 
Alemanha quanto a este ponto, por duas 

razões. Primeiro, não creio que tal interpre
tação da palavra «disposições» seja apoiada 
pelo texto do preceito tomado no seu con
junto. O artigo 6.°, n.° 6, refere-se a «certos 
géneros alimentícios» e a «um ou vários 
ingredientes determinados». Por outras pala
vras, as disposições nacionais referidas no 
artigo 6.°, n.° 6, não são apenas as que tratam 
de situações gerais mas também aquelas que 
se aplicam em situações muito correctas e 
precisas. O alcance do artigo, lido no seu 
conjunto, é exigir a notificação, precisa
mente, do tipo de medidas adoptadas pelas 
autoridades alemãs neste caso. As medidas 
adoptadas aplicam-se a um certo género ali
mentício em cada caso e referem-se a um 
ingrediente determinado. 

14. Em segundo lugar, concluir que as medi
das que regulam situações específicas não 
têm de ser notificadas por causa da forma 
que assumem seria, em minha opinião, con
trário ao objectivo do artigo 6.°, n.° 6. A 
finalidade do processo de notificação insti
tuído torna-se evidente ao analisar o objec
tivo da própria directiva. Como foi afirmado 
nos primeiro e segundo considerandos do 
preâmbulo, a aproximação das disposições 
legislativas, regulamentares e administrativas 
dos Estados-Membros respeitantes à rotula
gem, apresentação e publicidade dos géneros 
alimentícios contribui para a livre circulação 
desses produtos e para a harmonização das 
condições de concorrência. Todavia, o oitavo 
considerando do preâmbulo torna claro que 
a directiva não tem por objectivo decretar 3 — V., por exemplo, acórdão de 7 de Fevereiro de 1984, 

Comissão/Itália (166/82, Recueil, p. 459, n.° 16). 
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regras no sentido de incluir «nas indicações 
obrigatórias todas as que devem ser acrescen
tadas à lista em princípio aplicável ao con
junto dos géneros alimentícios» e declara 
expressamente que, numa segunda fase, serão 
adoptadas disposições comunitárias comple
mentares. Da mesma forma, o quarto consi
derando afirma que as normas de natureza 
especial que visam somente certos géneros 
alimentícios determinados devem ser adopta
das pela Comunidade. O nono considerando 
e o próprio artigo 6.°, n.° 6, contemplam 
expressamente que os Estados-Membros 
podem adoptar disposições na ausência de 
normas comunitárias de natureza específica. 
O Tribunal de Justiça declarou que a direc
tiva constitui apenas a primeira etapa de um 
processo de harmonização que visa eliminar 
progressivamente todos os obstáculos à livre 
circulação de géneros alimentícios, resultan
tes das diferenças que existem entre as dispo
sições legislativas, regulamentares e adminis
trativas dos Estados-Membros relativas à 
rotulagem destes produtos 4. O pressuposto 
da directiva é que normas nacionais diver
gentes sobre rotulagem podem constituir 
obstáculo à livre circulação dos produtos e 
distorcer as condições de concorrência. Con
sequentemente, se a directiva permite expres
samente aos Estados-Membros tomar medi
das na ausência de disposições comunitárias 
detalhadas, o corolário disso é que deve 
haver um mecanismo para impedir a reintro-
dução de obstáculos à livre circulação e de 
distorções da concorrência: esse mecanismo é 
o processo estabelecido no artigo 6.°, n.° 6, 
juntamente com o artigo 16.° da directiva. 
Assim, sou de opinião de que a distinção 
entre medidas nacionais que assumem uma 
forma generalizada e medidas nacionais que 
assumem uma forma específica ou detalhada 
não é relevante. Uma disposição específica e 
detalhada adoptada por um Estado-Membro 
pode constituir entrave ao comércio intraco

munitário de um produto determinado justa
mente na mesma medida que uma disposição 
concebida em termos mais gerais. 

15. Consequentemente, o termo «disposi
ções» utilizado no artigo 6.°, n.° 6, não pode 
ser invocado para excluir certas medidas 
nacionais do âmbito de aplicação da obri
gação de notificação. Por conseguinte, sou de 
opinião de que, ao não notificar as medidas 
adoptadas em relação às exigências de rotula
gem adicional para determinados produtos 
de pastelaria, a República Federal da Alema
nha não cumpriu as obrigações que lhe 
incumbem por força do artigo 6.°, n.° 6, da 
directiva. 

Violação do artigo 30.° do Tratado 

16. A Comissão alega que as medidas alemãs 
violam não apenas o artigo 30.° do Tratado 
mas também o artigo 5.° da directiva. Por 
consequência, pede ao Tribunal de Justiça 
que declare que a República Federal da Ale
manha não cumpriu as obrigações que lhe 
incumbem por força de ambas as disposições. 
Em minha opinião, porém, o problema não é 
saber se houve uma violação do artigo 5.°, 

4 — Acórdão de 14 de Julho de 1994, Van der Veldt (C-17/93, 
Colect., p. 1-3537, n.° 26). 
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independente da pretensa violação do artigo 
30.° do Tratado, mas antes saber se a Alema
nha pode justificar as medidas adoptadas 
com base no artigo 5.°, n.° 3, da directiva. 

17. A Comissão alega que as exigências de 
rotulagem alemãs constituem medidas que 
têm um efeito equivalente a restrições quan
titativas e, consequentemente, violam o 
artigo 30.° do Tratado. Alega que o resultado 
das medidas alemãs é privar um género ali
mentício importado da descrição comercial 
que legalmente utiliza no seu Estado-
-Membro de origem. Ainda que a impor
tação e a comercialização na Alemanha dos 
géneros alimentícios em questão não sejam 
proibidas, as medidas alemãs actuam, pelo 
menos indirectamente, como obstáculo à sua 
importação e à sua comercialização nesse 
país. A Comissão alega que as medidas não 
suportam a prova da proporcionalidade à luz 
da qual devem ser avaliadas as disposições 
legislativas que regulam a comercialização 
dos produtos e que têm em vista satisfazer 
exigências imperativas relativas à protecção 
do consumidor. Ao determinar se os consu
midores necessitam de protecção, o postu
lado deve ser que os consumidores estão 
atentos e conscientes do conteúdo da lista de 
ingredientes impressa na embalagem dos 
produtos alimentícios que eles compram. A 
Comissão observa, além disso, que a exigên
cia de rotulagem tem o efeito de inferiorizar 
os produtos aos olhos do consumidor, 
quando o Tribunal de Justiça declarou nos 
acórdãos Miro 5 e Comissão/Alemanha 6 que 

as exigências de rotulagem não podem ter tal 
efeito. Finalmente, a Comissão alega que a 
rotulagem adequada dos géneros alimentícios 
em questão é feita com a própria lista dos 
ingredientes. 

18. A Alemanha alega que as medidas em 
questão, ainda que sejam medidas que têm 
um efeito equivalente a restrições quantitati
vas, se justificam por razões de protecção do 
consumidor. Segundo a Alemanha, os consu
midores compram frequentemente produtos 
alimentícios sem primeiro efectuar um cuida
doso exame do produto e da informação com 
ele fornecida. Por conseguinte, ao decidir se 
os consumidores necessitam de protecção 
contra o perigo de serem enganados, as auto
ridades deverão ter em conta não só que 
alguns consumidores estão atentos mas que 
outros estão desatentos. Se bem que a lista de 
ingredientes exposta nos géneros alimentícios 
deva, em princípio, constituir a base da sua 
protecção, os consumidores dos géneros ali
mentícios em causa no presente processo 
podem ser enganados quanto aos ingredien
tes pela denominação comercial sob a qual 
são vendidos. Segundo a Alemanha, os con
sumidores atribuem qualidades especiais a 
produtos fabricados com determinados 
ingredientes ou com uma certa quantidade 
desses ingredientes, de tal forma que, quando 
esses ingredientes são substituídos por 
outros nos produtos em questão, esse facto 
deve ser revelado no rótulo. Em consequên
cia, uma menção adicional é necessária para 
completar a informação que pode ser verifi
cada na lista de ingredientes. Mesmo que 
alguém tome o consumidor atento como o 
ponto de referência correcto, a Alemanha 
alega que os consumidores podem identificar 
de tal forma certos produtos com determina-

5 — Acórdão de 26 de Novembro de 1985 (182/84, Recueil, 
p. 3731). 

6 — Acórdão de 12 de Março de 1987 (178/84, Colect., p . 1227). 
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dos ingredientes que tenha de se impor uma 
rotulagem adicional com vista a alertar o 
consumidor para uma composição diferente. 
Quanto aos géneros alimentícios em causa 
no presente processo, a Alemanha sustenta 
que o consumidor alemão identifica tão for
temente os produtos com ovos e manteiga 
que esses ingredientes se tornam uma carac
terística dos géneros alimentícios. 

19. A Comissão alega que a jurisprudência 
do Tribunal de Justiça não permite que o uso 
de uma designação genérica seja limitada 
somente a produtos fabricados com certos 
ingredientes. A Alemanha, por outro lado, 
replica que no presente processo não há 
nenhuma proibição que impeça que os géne
ros alimentícios em questão comportem a 
designação sob a qual eles são legalmente 
fabricados noutro Estado-Membro. A Ale
manha alega que o direito comunitário exige 
apenas que um sistema nacional de infor
mação obrigatória ao consumidor não impli
que apreciações negativas em relação aos 
produtos em questão e não impeça que as 
concepções do consumidor acerca do pro
duto evoluam 7. 

20. A Alemanha alega que a indicação adici
onal de que os molhos são fabricados com 

gorduras vegetais permite ao consumidor 
comparar esse tipo de produto com o que é 
familiar na Alemanha. De forma semelhante, 
a indicação adicional de que os produtos de 
pastelaria em questão contêm E 160 F é 
necessária, porque a cor amarela intensa dos 
produtos acabados induz erroneamente os 
consumidores a pensar que eles são feitos 
com uma grande concentração de gemas de 
ovos. A Alemanha indica que a menção adi
cional não é exigida sistematicamente para os 
produtos de pastelaria que contêm E 160 F, 
mas somente quando a sua cor seja tão inten
samente amarela que as autoridades receiem 
que os consumidores serão enganados. 

21. A Alemanha nega que a exigência da 
rotulagem tenha o efeito de inferiorizar o 
produto aos olhos do consumidor, porque os 
ingredientes utilizados não são de valor infe
rior, mas simplesmente diferentes. O único 
efeito da rotulagem é chamar a atenção do 
consumidor para ingredientes cuja presença 
seja imprevista. 

22. Finalmente, a Alemanha alega que as 
medidas são necessárias para proteger os 
produtores nacionais contra a concorrência 
desleal de fabricantes de molhos «sauce béar
naise» ou «sauce hollandaise», que não utili
zam ovos e manteiga mas gorduras vegetais. 
Foi afirmado que as gorduras vegetais são 

7 — Acórdão Comissão/Alemanha, já referido na nota 6 (n.°* 32 
e 35). 
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mais baratas do que os ovos e a manteiga e, 
por consequência, esses fabricantes têm uma 
vantagem concorrencial sobre os produtores 
nacionais. 

23. A Alemanha referiu que a Comissão 
apresentou uma proposta ao Conselho para 
modificar o artigo 5.° da directiva, com vista 
a permitir melhor rotulagem para a pro
tecção do consumidor 8. Considero que essa 
proposta não tem qualquer incidência directa 
sobre este processo. O facto de terem tido 
lugar no Conselho negociações sobre uma 
alteração à directiva não isenta o Estado-
-Membro do cumprimento das disposições 
comunitárias aplicáveis enquanto as altera
ções em discussão não entrarem em vigor 9. 
De qualquer modo, não parece que a pro
posta, tal como está actualmente redigida, 
permita as medidas alemãs. 

24. É importante salientar, antes de mais, 
que a Alemanha não contestou que os 
molhos em questão, quando são fabricados 
com gorduras vegetais, continuem a ser «sau
ce hollandaise» ou «sauce béarnaise», con
forme os casos, nem que os produtos de pas
telaria que contêm E160 F sejam, não 
obstante, do mesmo tipo que os produtos de 
pastelaria sem aquela substância. As partes 

estão também de acordo em que os molhos 
«sauce hollandaise» e «sauce béarnaise» que 
contêm gorduras vegetais são normal e legal
mente comercializados em outros Estados-
-Membros. Ambas as partes estão de acordo 
em que somente na Alemanha há uma sensi
bilidade particular do consumidor quanto à 
inclusão dos ingredientes nos géneros ali
mentícios em questão. Assim, o litígio está 
em saber se as medidas adoptadas são neces
sárias para proteger o consumidor alemão de 
ser enganado quanto à composição dos pro
dutos em questão. 

25. Este processo constitui uma sequência 
daqueles em que o Tribunal de Justiça decla
rou que uma proibição da comercialização 
ou da importação de um produto é contrária 
ao artigo 30.° do Tratado, mas que a rotula
gem pode constituir uma alternativa compa
tível com esse artigo 10. De facto, o Tribunal 
de Justiça declarou que «é evidente que a 
rotulagem é um dos meios menos restritivos 
para a livre circulação desses produtos na 
Comunidade» " . 

26. A Comissão alegou também que a exi
gência da rotulagem adicional não foi justifi
cada à luz do artigo 5.° da directiva, conju
gado com o artigo 2.°, n.° 1, mesmo que 

8 — J O 1992, C 122, p. 12. 

9 — V. acórdão de 1 de Junho de 1994, Comissão/Alemanha 
(C-317/92, Colect., p. 1-2039, n.° 5). 

10 — V., inter alia, acórdãos de 9 de Dezembro de 1981, 
Comissão/Itália (193/80, Recueil, p. 3019, n.° 27); e de 14 de 
Julho de 1988, 3 Glocken e outras (407/85, Colect., p. 4233, 
n.° 16). 

11 — Acórdão de 20 de Junho de 1991, Denkavit Futtermittel 
(C-39/90, Colect., p. 1-3069, n.° 24). 
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tivesse sido seguido o procedimento indicado 
no artigo 16.° O artigo 2.°, n.° 1, prevê, entre 
outras coisas, que a rotulagem usada não 
deve ser de natureza a induzir em erro o 
comprador em medida importante, em parti
cular, quanto (inter alia) à composição do 
produto ou ao seu modo de fabrico ou de 
obtenção. Segundo a Comissão, a omissão de 
uma indicação adicional no sentido de que os 
géneros alimentícios em questão são fabrica
dos com gorduras vegetais ou com corante 
E 160 F não induziria os consumidores em 
erro em medida importante, na acepção do 
artigo 2.°, n.° 1, da directiva, uma vez que 
essas substâncias seriam incluídas na lista de 
ingredientes exigida pela directiva. A Alema
nha alegou que as medidas em questão são 
justificadas com base no artigo 5.°, n.° 3, da 
directiva. O artigo 5.°, n.° 3, prevê expressa
mente que a denominação de venda de um 
produto seja acompanhada por algumas par
ticularidades quanto ao estado físico do 
género alimentício quando a omissão desta 
indicação for susceptível de originar con
fusão no espírito do comprador. 

27. Proponho-me tratar este ponto junta
mente com a questão de saber se as medidas 
adoptadas pelas autoridades alemãs são pro
porcionadas. De facto, se um Estado-
-Membro exige que sejam aditadas as parti
cularidades mencionadas no artigo 5.° da 
directiva, deve, no entanto, ser respeitado o 
princípio da proporcionalidade. O Tribunal 
de Justiça declarou que uma directiva deve 
ser interpretada à luz das disposições do Tra
tado relativas à livre circulação de mercado-
-rias12. Assim, um Estado-Membro não 
pode justificar exigências de rotulagem 

excessivas com base no artigo 5.° da directiva 
se essas exigências forem desproporcionadas 
e conduzirem a restrições à livre circulação 
de mercadorias. 

28. Com vista a determinar se as medidas 
impostas pelas autoridades alemãs, que cons
tituem o objecto do presente processo, são 
contrárias ao artigo 30.° do Tratado, deve 
responder-se sucessivamente a três questões: 

i) Poderão as medidas impostas ser carac
terizadas como medidas que têm efeito 
equivalente a restrições quantitativas 
proibidas pelo artigo 30.° do Tratado? 

ii) Poderão as medidas ser justificadas por 
uma necessidade imperativa com priori
dade sobre a livre circulação de merca
dorias? 

e 

iii) Serão as medidas proporcionadas ao 
objectivo que se propõem realizar? 

12 — Acórdãos de 9 de Junho de 1992, Delhaize e Le Lion 
(C-47/90, ColecL, p. 1-3669, n.° 26); e de 2 de Fevereiro de 
1994, Verband Sozialer Wettberwerb (C-315/92, Colect., 
p. 1-317, n.°12). 
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i) A proibição de medidas de efeito equiva
lente 

29. Há jurisprudência constante do Tribunal 
de Justiça no sentido de que a obrigação de 
indicar na embalagem de produtos vendidos 
certa informação excessiva torna mais difícil 
importar produtos de outros Estados-
-Membros em que tal obrigação não é 
imposta, e no sentido de que tal obrigação 
cai, em princípio, na alçada da proibição con
tida no artigo 30.° do Tratado 13. Isto conti
nua verdadeiro após o acórdão do Tribunal 
de Justiça no processo Keek e Mithouard 14, 
em que o Tribunal declarou: 

«... constituem medidas de efeito equivalente, 
proibidas pelo artigo 30.°, os obstáculos à 
livre circulação de mercadorias, resultantes, 
na falta de uma harmonização das legislações, 
da aplicação a mercadorias provenientes de 
outros Estados-Membros, onde são legal
mente fabricadas e comercializadas, de regras 
relativas às condições a que essas mercado
rias devem obedecer (como as relativas à sua 
designação, forma, dimensões, peso, compo
sição, apresentação, etiquetagem, acondiao-
namentó), mesmo que essas regras sejam 

indistintamente aplicáveis a todos os produ
tos, desde que essa aplicação não possa ser 
justificada por interesses de ordem geral sus
ceptíveis de primar sobre as exigências da 
livre circulação de mercadorias» (sublinhado 
nosso). 

30. Neste caso, é claro que as exigências de 
rotulagem adicional impostas pelas autorida
des alemãs são abrangidas pela proibição 
contida no artigo 30.° do Tratado. Essas exi
gências de rotulagem obrigam o produtor ou 
o importador a alterar a embalagem ou a 
rotulagem dos géneros alimentícios em causa, 
porque a informação adicional exigida pelas 
autoridades alemãs não é exigida em outros 
Estados-Membros. As medidas afectam, por 
isso, o comércio entre Estados-Membros 15. 

ii) A justificação das medidas 

31. O Tribunal de Justiça tem declarado 
repetidamente que decorre do artigo 30.° do 
Tratado que as regras nacionais, adoptadas na 
falta de normas comuns ou harmonizadas e 
aplicáveis sem distinção a produtos nacionais 
e a produtos importados de outros Estados-
-Membros onde sejam legalmente fabricados 
e comercializados, são compatíveis com o 
Tratado somente na medida em que são 

13 — Acórdãos de 11 de Julho de 1974, Dassonville (8/74, 
Colect., p. 423); de 20 de Fevereiro de 1979, Rewe-Zentrale 
(120/78, Recueil, p. 649); e, mais recentemente, de 14 de 
Julho de 1994, Van der Veldt (C-17/93, Colect., p . 1-3537, 
n.° 23). 

14 — Acórdão de 24 de Novembro de 1993 (C-267/91 e 
C-268/91, Colect., p. 1-6097, n.° 15). 

15 — Acórdãos de 13 de Dezembro de 1990, Pall (C-238/89, 
Colect., p. 1-4827, n.° 13); e Verband Sozialer Wettbewerb, 
já referido na nota 12 (n.os 18 e 19). 
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necessárias por razões que se prendem com o 
interesse público referidas no artigo 36.° do 
Tratado ou com vista a satisfazer exigências 
imperativas atinentes, designadamente, à leal
dade das transacções comerciais e à defesa 
dos consumidores16. Como foi afirmado 
acima, a directiva não constitui uma harmo
nização completa das normas aplicáveis à 
rotulagem do tipo das que estão em causa 
neste processo. 

32. Os Estados-Membros podem, assim, 
apoiar-se na exigência de rotulagem impera
tiva com vista à protecção do consumidor, 
desde que as medidas adoptadas sejam con
formes com o princípio da proporcionali
dade. 

iü) A proporcionalidade das medidas 

33. Os Estados-Membros podem apoiar-se 
na exigência de rotulagem imperativa com 
vista à protecção do consumidor para justifi
car uma restrição de importações, se o 
mesmo objectivo não puder ser prosseguido 
por qualquer outra medida menos restritiva 
da livre circulação de mercadorias '7. 

34. O Tribunal de Justiça declarou que: 

«Se uma regulamentação nacional relativa a 
um determinado produto compreende a 
obrigação de utilizar uma denominação sufi
cientemente precisa para permitir ao compra
dor conhecer a natureza do produto t 
distingui-lo dos produtos com os quais 
poderia ser confundido, pode certamente sei 
necessário, para dar aos consumidores uma 

- protecção eficaz, estender essa obrigação 
igualmente aos produtos importados, mesmo 
de maneira a impor a modificação dos rótu
los originários de certos desses produtos» 18. 

35. O Governo alemão alegou que não há 
regras em vigor na Alemanha sobre a com
posição dos produtos em questão no pre
sente processo. Exigências de rotulagem adi
cionais são decretadas pelas autoridades 
alemãs porque crêem que o consumidoí 
alemão identifica fortemente os géneros ali
mentícios em questão com ovos e manteiga e 
supõe que o aditivo E 160 F não é utilizado 
no seu fabrico. 

36. Sou de opinião de que as exigências 
impostas pelas autoridades alemãs em relação 
aos molhos «sauce béarnaise» e «sauce 

16 — Acórdão de 11 de Maio de 1989, Comissão/Alemanha 
(76/86, Cole«., p. 1021, n.° 13). 

17 — Ibidem. 

18 — Acórdãos de 16 de Dezembro de 1980, Fietje (27/80, 
Recueil, p. 3839, n.° 11); e Comissão/Alemanha, ji refendo 
na nou 16 (n.° 17). 
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hollandaise» e aos produtos de pastelaria que 
contêm E 160 F vão para além do que é exi
gido pela protecção do consumidor. Vários 
factores conduzem a esta conclusão. 

37. Em primeiro lugar, o governo afirmou 
que os consumidores alemães têm provavel
mente elevada sensibilidade para a compo- . 
sição dos produtos em questão. Não afirmou 
que a presença de gorduras vegetais ou do 
aditivo E 160 F altere tão fundamentalmente 
as características dos produtos que eles não 
possam ser reputados como sendo de um 
género similar àqueles que não contêm esses 
ingredientes. Pelo contrário, o governo aceita 
que os produtos podem ser denominados 
com propriedade «sauce béarnaise» ou «sau
ce hollandaise». De forma similar, o governo 
aceita que não é necessária uma mudança na 
designação dos produtos de pastelaria por 
causa da presença do aditivo E 160 F. Assim, 
o governo admite que os consumidores ale
mães não podem ser induzidos em erro que 
os leve a crer que os produtos em questão 
são substancialmente diferentes. O governo 
afirma apenas que os consumidores não con
tam que esses ingredientes estejam presentes 
nos produtos deste tipo. 

38. Em segundo lugar, a presença de gordu
ras vegetais ou do aditivo E 160 F é, de qual
quer forma, indicada na lista de ingredientes 
exigida pelo artigo 6.° da directiva. Deve, 

portanto, ter-se em consideração que a pre
sença do aditivo E 160 F se rege pelo Regu
lamento (CEE) n.° 262/79 da Comissão, de 
12 de Fevereiro de 1979, relativo à venda, a 
preço reduzido, da manteiga destinada ao 
fabrico de produtos de pastelaria, de gelados 
alimentares e outros produtos alimentares I9, 
e, em especial, pelo segundo travessão do 
artigo 5.°, n.° 2, e Anexo II, ponto II, alínea 
a), desse regulamento. De facto, a primeira 
dessas duas disposições torna o uso do adi
tivo E 160 F obrigatório em certas circuns
tâncias. 

39. Em terceiro lugar, sou de opinião de que 
os consumidores que estão suficientemente 
sensibilizados para a composição dos géneros 
alimentícios que compram lerão primeiro a 
lista de ingredientes impressa na embalagem. 
Não concordo com a afirmação de que os 
consumidores são tão desatentos que, 
quando a composição de um produto se des
via de alguma norma tradicional conhecida, é 
necessária rotulagem adicional, porque a lista 
de ingredientes é insuficiente. Se assim fosse, 
a própria exigência de uma lista de ingredien
tes prevista pelo artigo 6.° da directiva seria 
supérflua. Concordo com o advogado-geral 
G. Tesauro, que observou, no processo 
Inquérito preliminar contra X, que o consu
midor médio não era «totalmente desprovido 
de discernimento» 20. Se um consumidor está 
suficientemente alertado para a composição 
dos géneros alimentícios em questão, a ponto 

19 — JOL 41, p. 1; EE 03 F15 p. 141. 
20 — Acórdão de 16 de Janeiro de 1992 (C-373/90, Colect., pp. I-

-131, 1-145). 
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de se sentir confundido ou enganado ao des
cobrir que neles estavam presentes gorduras 
vegetais ou E 160 F, então tal consumidor 
lerá a lista de ingredientes. Isto afigura-se 
verdadeiro quer se tome como ponto de refe
rência um consumidor alemão, que pode 
estar particularmente sensibilizado para a 
composição dos géneros alimentícios aqui 
em questão, ou o consumidor médio doutros 
Estados-Membros. 

40. Finalmente, se é verdade que os consu
midores alemães não esperam encontrar gor

duras vegetais ou E 160 F nos produtos em 
causa e que a presença desses ingredientes dá 
aos produtores que os utilizam uma vanta
gem concorrencial sobre os produtores mais 
tradicionais que o não fazem, então os últi
mos têm a oportunidade de sublinhar as qua
lidades tradicionais e os ingredientes dos seus 
produtos. Desta forma, atrairão os consumi
dores que estão sensibilizados para a pre
sença desses ingredientes e que estão dispos
tos a pagar um preço mais elevado. Por 
conseguinte, não posso admitir que as medi
das sejam necessárias para proteger os pro
dutores alemães que usam ovos e manteiga 
como ingredientes contra a concorrência des
leal dos concorrentes que usam, em vez 
disso, ingredientes de gordura vegetal mais 
baratos. 

Conclusão 

41. Pelo exposto, sou de opinião de que o Tribunal de Justiça deve: 

1) declarar que , ao não ter notificado a Comissão da exigência de que certos p r o 
dutos de pastelaria que con têm o aditivo E 160 F, c o m vista a serem comerci
alizados na Alemanha , devem ostentar u m a denominação comercial com u m a 
menção adicional indicando a presença d o aditivo, a Repúbl ica Federal da Ale
manha n ã o cumpr iu as obrigações que lhe i n c u m b e m p o r força d o artigo 6.°, 
n . ° 6 , da Directiva 7 9 / 1 1 2 / C E E d o Conse lho , de 18 de D e z e m b r o de 1978, 
relativa à aproximação das legislações dos Es t ados -Membros respeitantes à 
rotulagem, apresentação e publicidade dos géneros alimentícios dest inados ao 
consumidor final; 
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2) declarar que, ao exigir que o molho «sauce béarnaise» e o molho «sauce 
hollandaise» fabricados com gorduras vegetais e certos produtos de pastelaria 
que contêm o aditivo E 160 F, com vista a serem comerciaÜzados na Alema
nha, ostentem uma denominação comercial com uma menção adicional indi
cando a substância em causa, mesmo que conste já da lista de ingredientes 
impressa na embalagem, a República Federal da Alemanha não cumpriu as 
obrigações que lhe incumbem por força do artigo 30.° do Tratado; 

3) condenar a República Federal da Alemanha nas despesas do processo. 
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